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A Sua Excelência o Senhor
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Senhor Presidcnte :

Acusamos o reoebimento do Ofício n'7Í1712022-SLICMC, por meio do qual

cssa Colenda Câmara cncaminha-nos o autógrafo de I'>rojeto dc Lei no 043, de 09 dc rnaio de

2022, de autoria do llxccutivo Munioipal, devidamente aprovado.

Portanto, culrprc-nos encarninhar a Vossa Excelôncia urla via da legislação e

cópia da respectiva publicação no site www.arnm.org.br - diariornunicipal.org/rnt/arnrn,

apensas, dcscritas a seguir:

Atenciosamente.

ODENIL
P de Cáce exerclclo

Lci no Data Ementa/lleferência Dados de publicação- Jornal
Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado - Ano
XVII

3.076 r0106t2022 Dispõe sobre autorização para abertura
de Crédito Adicional Especial em.favor
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'14 de Junho de 2022. Jornal OÍicial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso . ANO XVll I N. 4.002

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 09 DE JUNHO DE2022.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

Ficha: 108 08.122.1008.2074.0000 ASS|STÊNCtA SOCTAL E DESENVO
10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETRO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES 1 0.000,00

REDUÇÓES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Frcha: 703 08j22J0082074.0000 ASS|STÊNcA SOCTAL E DESENVOL
-10.000,00

4.4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

TOTAL DAS ANULAÇÓES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.076, DE 1O DE JUNHO DE2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do pantanal.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADo DE MATO GRoSSo: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da
Lei orgânica Municipal, faz saberque a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art' ío Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 297.856,32 (duzentos e noventa e sete mil e oitocentos e cinquenta
e seis reais e trinta e dois centavos).

Art' 20 O crédito preconizado no art. 'lo desta Lei destinar-se-á especifrcamente a possibilitar cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal, pela inclusáo de projeto, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas,
fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

5rgão: )4 . SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Unidade: ]í - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁCUAS OO PÂNTANAT
Função: T.SANEAMENTO
Su bfu ncão: 22 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Proqrama: 012 - o,RGANIZAçÃo E MoDERNtzAçÃô ÀDúiNisrirAlvÃ
Proj/Atividade: 2í 23 - MAN E ENC C/ AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

\atureza da Despesa :onte de Recursor r'alor R$
3.3.71 .70.00 '1 .500 29 / .656,32

Art.3"Osrecursosnecessáriosàaberturadocréditoquetrataoadigoloserácobertonostermosdoitemlll,parágrafolo,doartigo43,daLei n 4.3ZO
de 17 de março de 1964, mediante anulaçâo parcial da seguinte dotaçâo orçamentária:

rqâo: Llj§EBVrçO DE SANEAMENTO AMBTENTAL ÁcUAS DO PANTANAL
L,nidadê: 1 - SERVTçO DE SANEAMENTO AMBTENTAL ÁCUaS oO ÉÃUrarual
runqão: lT.SANEAMENTO
Subfunção: í 22 . ADMINISTRAçÃO GERAL
)rograma: IO12 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

2123 - MAN E ENC C/ AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de2O21-LON2O22,Lei no 3.015, de 23 de dezembro de
2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA/2022-2025 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres/MT, 1 0 de junho de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS CONSIDERANDO o teor do requerimento do servidor de 06 de junho de
2022.

RESOLVE

| - Exonerar o servidor abaixo relacionado que exercia a respectiva função
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, desta prefeitura Mu-
nicipal.

ll - Revogar parcialmente a Portaria no 148 de 14 de março de 2022.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE NO 368 DE 1O DE JUNHO DÊ,2022

"DrsPÔE SOBRE A EXONEMÇÃO OO SERVTDOR FELTSBERTO NO-
MOTSE ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS'.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município e,

da de
1
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14 de Junho de 2022. Jornal Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso . ANO XVll I N' 4.002

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 09 DE JUNHO DE2022.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

ANEXO

ACRESCIMOS

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

02 11 01 SECRETARIA I\4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FiChA: lOB 08.122,1008,2074.0000 ASSISTÊNCA SOCIAL E DESENVO
10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETRO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÓES 1 0.000,00

REDUÇOES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FiChA: 703 08.122.1008,2074.0000 ASSISTÉNCA SOCIAL E DESENVOL
-10.000,00

4.4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

TOTAL DAS ANULAÇÕES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 3.076, DE 1O DE JUNHO DE2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do pantanal.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADo DE MATo GRoSSo: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da
Lei orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 297.856,32 (duzentos e noventa e sete mjl e oitocentos e cinquenta
e seis reais e trinta e dois centavos).

Art.2o O crédito preconizado no art. 10 desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal, pela inclusão de projeto, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas,
fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

rgão: C4 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Unidadê: ]1 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Funqão: I7 -SANEAMENTO
Subfunção 22 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: qía- oRcANrzAÇÀO E MODERNTZAçÃO ADMtNtSTRATIVA
Proj/Atividade 2123 - MAN E ENC C/ AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

\,latureza da DespesalFonte de Recursos Valor R$
1.3.7í 70.00 11 .500 297.856,32

Art' 3'Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o artigo 1o será coberto nos termos do item lll, parágrafo io, do artigo 43, da Lei n" 4.320
de 17 de março de 1964, mediante anulaçáo parcial da seguinte dotação orçamentária:

rgão: 04 . SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Unidade: O1 - SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁEUES OO PANTANAL
Função: lT.SANEAMENTO
Subfunção: í22 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Proqrama: ,I012 - ORGANIZAçÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
D;ai/ÀÍirrid 2123 - MAN E ENC C/ AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Natureza da DespesalFonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39.00 11.500 297.856,32

Art. 4o o crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-LoN2o22, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de
2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA|2O22-2025 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 1 0 de junho de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE NO 368 DE 10 DE JUNHO DE2022

"DISPÓE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR FELISBERTO NO.
MOTSE ABAIXO RELACIONAOO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do MunicÍpio e,

CONSIDERANDO o teor do requerimento do servidor de 06 de junho de
2022.

RESOLVE

| - Exonerar o servidor abaixo relacionado que exercia a respectiva função
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, desta prefeitura Mu-
nicipal.

ll - Revogar parcialmente a Portaria no 148 de 14 de março de2022.

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente93
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIÀ GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 3.076, DE 10 DE TUNHO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor do Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica MunicipaT,faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. L" Fica aberto, no orçarnento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 297.856,32

(duzentosenoventaesetemileoitocentosecinquentaeseisreaisetrintaedoiscentavos).

Art.2o O crédito preconizado no art, 1o desta Lei destinar-se-á especificarnente a possibilitar cobrir

despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pela inclusão de projeto, cate-

goria econômica, grupo de natureza de despesa, moclalidade de aplicação, elernentos de despesas,

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o artigo 1o será coberto nos termos

do item lll, parágrafo 1o, do artigo 43, da Lei no 4.320 de 1"7 de março de1964, mediante anulação

parcial da seguinte dotação orçamentária:

LEr N" 3.076 DE 10 DE ]UNHODE2022
Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Orgão: 04. SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL

Unidade: 01 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL

Função: 17 -SANEAMENTO

Subfunção: 722 - ADMINISTRAÇAO GERAL

Programa: 1012 - ORGANTZAÇAO E MODERNTZAÇAO ADMINISTRATTVA

ProjlAtividade: 2123 - MAN E ENC C/AS ATIVIDADES ADMINISTRATTVAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.71.70.00 1.500 297.856,32

Órgão: 04 - SERVIçO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL

Unidade: 01- SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL

Função: 17 -SANEAMENTO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRBFEITURÀ MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei no 3.0L5, de 23 de dezembro de 2021,-LDO/2022 e Lei no 3.01.4, de 23 de dezembro

de 2021-PP A / 2022-2025 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação'

Cáceres/MT, 10 de junho de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

LEI N' 3.076 DE 10 DE ]UNHO DE 2022

Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-"1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Subfunção: liz - towINIsrRAÇÃo cnnar

Programa: 1m2 - ORGANTZAÇÃO E MODERNIZAÇ^O ADMINISTRATM

ProjlAtividade: 2123 - MAN E ENC C/ AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39.00 1.500 297.856,32
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